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EMBARGADO(A/S): Presidente da República
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União
EMBARGADO(A/S): Congresso Nacional
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator, Ministro Nunes Marques. Plenário, Sessão Virtual de 20.2.2026 a
27.2.2026.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ILEGITIMIDADE ATIVA. NORMA IMPUGNADA. ENTIDADE.
OBJETIVOS INSTITUCIONAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃO
EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.

I. CASO EM EXAME
1. Embargos de declaração opostos contra acórdão que reconheceu a

ilegitimidade ativa da Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB) para a
propositura da ação direta de inconstitucionalidade, considerada a ausência de pertinência
temática entre o conteúdo da norma impugnada e os objetivos institucionais da entidade.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. A questão em discussão consiste em saber se o acórdão embargado incorreu

em omissão quanto à análise da pertinência temática entre o conteúdo da norma questionada
e os objetivos estatutários da entidade autora.

III. RAZÕES DE DECIDIR
3. São cabíveis embargos de declaração em ação direta de inconstitucionalidade

(Lei n. 9.868/1999, art. 26), desde que voltados à correção de omissão, obscuridade,
contradição ou erro material na decisão embargada.

4. A inexistência de pertinência temática entre o conteúdo da norma impugnada e
os objetivos estatutários da CSPB foi afirmada como fundamento central do acórdão
embargado, inexistindo omissão ou deficiência na análise da matéria.

5. Ausente o vício apontado, os aclaratórios não constituem meio processual
adequado para a reforma da decisão, tampouco para a rediscussão da matéria.

IV. DISPOSITIVO
6. Embargos de declaração rejeitados.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

ADPF 1249 Mérito
Relator(a): Min. Flávio Dino
REQUERENTE(S): Governador do Distrito Federal
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Distrito Federal
INTERESSADO(A/S): Tribunal de Justica do Distrito Federal e dos Territórios
ADVOGADO(A/S): Sem Representação nos Autos
INTERESSADO(A/S): Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Fe d e r a l
ADVOGADO(A/S): Sem Representação nos Autos

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da arguição e julgou procedente
o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da exegese autorizadora do bloqueio, da
penhora, do sequestro ou do arresto de bens e valores titularizados pela Fundação de Apoio
à Pesquisa do Distrito Federal, bem assim determinar a observância do rito dos precatórios em
relação ao pagamento de dívidas da FAP/DF. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro
Flávio Dino.– Plenário, Sessão Virtual de 20.3.2026 a 27.3.2026.

Ementa: ADPF. Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAP/DF).
Bloqueio, penhora, sequestro e arresto de bens e valores. Fundação pública responsável pela
realização de atividades de interesse público (fomento). Função exercida em ambiente não
concorrencial e sem finalidade lucrativa.

I - O caso em apreço
1. Arguição ajuizada para questionar a validade das medidas judiciais de constrição

patrimonial (bloqueio, penhora, sequestro e arresto de bens e valores) determinadas contra a
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAP/DF).

II - Questão em discussão
2. A questão controvertida consiste em saber se as fundações públicas, como a

FAP/DF, estão sujeitas à cobrança judicial de suas dívidas por meio do procedimento comum
(expropriação judicial) ou mediante adoção do rito especial próprio da Fazenda Pública
(precatórios).

III - Razões de decidir
3. Trata-se a FAP/DF de entidade da Administração Pública indireta (fundação

pública), responsável pela execução de atividades de interesse público (fomento ao
desenvolvimento científico e tecnológico do Distrito Federal), em ambiente não concorrencial
(não orientada por mecanismos de mercado) e sem finalidade lucrativa (não exerce atividade
econômica; todo o capital provém de dotações orçamentárias distritais).

4. Aplica-se o regime constitucional dos precatórios (CF, art. 100 e ss) às
fundações públicas, responsáveis por atividades de interesse público, especialmente quando
prestadas sob regime não concorrencial e sem fins lucrativos. Precedentes do Plenário.

IV - Dispositivo
5. ADPF julgada procedente.

ADPF 1150 Mérito
Relator(a): Min. Alexandre de Moraes
REQUERENTE(S): Alianca Nacional Lgbti e Outro(a/s)
ADVOGADO(A/S): Amanda Souto Baliza - OAB 36578/GO
ADVOGADO(A/S): Paulo Roberto Iotti Vecchiatti - OAB 242668/SP
ADVOGADO(A/S): Gabriel Dil - OAB's (85132/DF, 111168/RS)
INTERESSADO(A/S): Câmara Municipal de Águas Lindas de Goiás
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral Dacâmara Municipal de Águas Lindas de Goiás
ADVOGADO(A/S): Jose de Arimateia Duailibe e Silva - OAB 17912/GO
INTERESSADO(A/S): Prefeito do Município de Águas Lindas de Goiás
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral do Município de Águas Lindas de Goiás

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da arguição de descumprimento de
preceito fundamental e julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade da
Lei 1.528, de 16 de dezembro de 2021, do Município de Águas Lindas de Goiás/GO, nos termos
do voto do Relator, Ministro Alexandre de Moraes, vencidos parcialmente os Ministros
Cristiano Zanin, André Mendonça e Nunes Marques. O Ministro Luiz Fux acompanhou o
Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 13.2.2026 a 24.2.2026.

EMENTA. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.
DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI 1.528/2021 DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁ S / G O.
PROIBIÇÃO DA DENOMINADA "LINGUAGEM NEUTRA" EM ATIVIDADES DE ENSINO, EM
EDITAIS DE CONCURSO PÚBLICO E EM AÇÕES QUE PERCEBEM VERBAS PÚBLICAS. USURPAÇ ÃO
DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO À LIBERDADE DE EXPR ES S ÃO,
À PROIBIÇÃO DA CENSURA E À NÃO DISCRIMINAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE.

I. Caso em exame
1. A impugnação formulada tem por objeto ato legislativo editado pelo Município

de Águas Lindas de Goiás/GO, dispondo sobre a proibição da linguagem neutra na grade
curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas, em
documentos oficiais das instituições de ensino, em editais de concursos públicos, assim como
em ações culturais, esportivas, sociais ou publicitárias que percebem verba pública de
qualquer natureza.

II. Questão em discussão
2. Usurpação de competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da

educação nacional.
3. Ofensa à liberdade de expressão, proibição à censura e discriminação.
III. Razões de decidir
4. Compete privativamente à União legislar sobre diretrizes e bases da educação

nacional (CF, art. 22, XXIV), de modo que os Municípios não têm competência legislativa para
a edição de normas que tratem de currículos, conteúdos programáticos, metodologia de
ensino ou modo de exercício de atividade docente. Precedentes.

5. A eventual necessidade de suplementação da legislação federal, com vistas à
regulamentação de interesse local (CF, art. 30, I e II) não justifica a proibição de conteúdo
pedagógico não correspondente às diretrizes fixadas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (Lei 9.394/1996). Precedentes.

6. A linguagem neutra visa à comunicação sem a demarcação de gênero,
relacionando-se com um movimento destinado à promoção da igualdade, a partir do uso não
discriminatório da linguagem.

7. Diversos segmentos oficiais promovem o uso de linguagem neutra, inclusiva e
não sexista. A vedação deste instrumento resulta em retrocesso social das práticas então
implementadas por diversos órgãos do Poder Público e que estão voltadas à inclusão de
grupos sub-representados. O uso da linguagem neutra, sob diversas perspectivas, não
descaracteriza o padrão culto da língua portuguesa e se revela um instrumento de inclusão
dentro da Administração Pública.

8. A emergência de novas formas no sistema linguístico demandam a produção, a
percepção e a manifestação no curso do tempo, de forma que coibir o seu uso consiste em
violação à garantia da liberdade de expressão, amplamente reconduzível à proibição da
censura (CF, art. 5º, IX), bem como em ofensa a um dos objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil, relacionado à promoção do "bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação" (CF, art. 3º, IV), e, por
consequência, ao princípio da igualdade consagrado no caput do art. 5º da Constituição
Federal, segundo o o qual "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza".

9. A comunicação pública para ser eficiente, deve ser clara, eficaz e adaptada às
necessidades do público-alvo, o que implica no excesso da norma ao proibir de forma absoluta
e invariável o uso da linguagem neutra em atos da Administração Pública.

IV. Dispositivo e tese
10. Pedido procedente. Inconstitucionalidade da Lei 1.528, de 16 de dezembro de

2021, do Município de Águas Lindas de Goiás/GO.
Tese de julgamento: É inconstitucional lei municipal que veda a linguagem neutra

no contexto escolar e de forma geral e irrestrita em atos da Administração Pública em geral.
_________
Dispositivos relevantes citados: Constituição Federal, arts. 3, IV; 5º, IX; 13; 22, XXIV; 24, IX, §§
1º a 4º; 30, II; 205; 206, II e III; e 214 . Lei 9.394/1996, arts. 2º; e 3º, II, III, IV.
Jurisprudência relevante citada: ADI-MC-Ref. 5.341, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno,
DJe de 28/3/2016; ADI 4.060, Rel. Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, DJe de 30/4/2015; ADI 3.098,
Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, DJ 10/3/2006; ADI 1.399, Rel. Min. MAURÍCIO
CORRÊA, Tribunal Pleno, DJ 11/6/2004; ADPF 457, rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal
Pleno, DJe de 03/06/2020; ADI 4.277, Rel. Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, DJe de
14/10/2011; ADPF 1154, Rel. Min. NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, DJe de 11/11/2025;
ADPF 1151, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe de 13/12/2024.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.392, DE 16 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a custódia compartilhada de animais
de estimação nos casos de dissolução de casamento
ou de união estável.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício
do cargo de P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a custódia compartilhada de animais de

estimação nos casos de dissolução de casamento ou de união estável.
Art. 2º Na dissolução de casamento ou de união estável, se não houver

acordo quanto à custódia do animal de estimação de propriedade comum, o juiz
determinará o compartilhamento da custódia e das despesas de manutenção do animal
de forma equilibrada entre as partes, ressalvado o disposto no art. 3º desta Lei.

Parágrafo único. Presume-se de propriedade comum o animal de estimação
cujo tempo de vida tenha transcorrido majoritariamente na constância do casamento ou
da união estável.

Art. 3º Não será deferida a custódia compartilhada do animal de estimação se
o juiz identificar:

I - histórico ou risco de violência doméstica e familiar;
II - ocorrência de maus-tratos contra o animal.
Parágrafo único. Nas situações previstas no caput deste artigo, o agressor perderá

em favor da outra parte a posse e a propriedade do animal, sem direito a indenização, e
responderá pelos débitos pendentes, na forma do § 2º do art. 6º desta Lei.

Art. 4º No compartilhamento da custódia, o tempo de convívio com o animal
de estimação deverá ser estabelecido levando-se em conta, entre outras condições
fáticas, o ambiente adequado para a morada, as condições de trato, de zelo e de
sustento do animal e a disponibilidade de tempo que cada uma das partes
apresentar.

Parágrafo único. As despesas ordinárias de alimentação e de higiene
incumbirão àquele que tiver o animal em sua companhia, e as demais despesas de
manutenção, como as realizadas com consultas veterinárias, internações e medicamentos,
serão divididas igualmente entre as partes.

Art. 5º A parte que renunciar ao compartilhamento da custódia perderá a
posse e a propriedade do animal de estimação em favor da outra parte, sem direito a
indenização, e responderá pelos débitos relativos ao compartilhamento a seu cargo
pendentes até a data da renúncia.

Art. 6º O descumprimento imotivado e reiterado dos termos da custódia
compartilhada acarretará a perda definitiva, sem direito a indenização, da posse e da
propriedade do animal de estimação em favor da outra parte, e a custódia compartilhada
será extinta.

§ 1º Aplicar-se-á o disposto no caput deste artigo quando, no curso da
custódia compartilhada, for constatada qualquer das situações previstas no art. 3º desta
Lei.

§ 2º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a parte excluída da
custódia responderá por eventuais débitos decorrentes do compartilhamento pendentes
até a data da sua extinção.

Art. 7º Aplicar-se-á subsidiariamente o disposto no Capítulo X do Título III do
Livro I da Parte Especial da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil), aos processos contenciosos de custódia de animais de estimação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Anna Flávia de Senna Franco
Eutália Barbosa Rodrigues Naves
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